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INFORMATIVO TRIBUTÁRIO 

No dia 03 de setembro de 2010, foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 15, que dispõe sobre procedimentos a serem adotados pelos sujeitos passivos 
optantes pelos parcelamentos ou pagamentos à vista de que tratam os artigos 1º a 3º da Lei nº 
11.941/09. Em relação à referida portaria, é importante destacar os seguintes pontos:

(i) Do Tratamento das Adesões em casos de eventos de Incorporação, Fusão ou Cisão:

A referida Portaria estabelece que os requerimentos de adesão à modalidade de parcelamento ou de 
pagamento à vista com a utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo 
negativa da Contribuição Social sobre o Lucro (“CSLL”) apresentados em nome de pessoa jurídica 
extinta por incorporação, fusão ou cisão, em data anterior à adesão, serão cancelados. Apesar disso, 
a pessoa jurídica sucessora, se optante por modalidade da Lei nº 11.941/09 compatível aos débitos da 
pessoa jurídica extinta, poderá consolidar os débitos da pessoa jurídica com adesão cancelada. 

Nos casos em que a extinção da pessoa jurídica por operação de incorporação, fusão ou cisão 
tenha ocorrido em data posterior ao requerimento de adesão à modalidade de parcelamento ou 
de pagamento à vista com a utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de 
cálculo negativa da CSLL, os seus débitos serão consolidados nas modalidades requeridas pela 
pessoa jurídica extinta, independente da existência de requerimento de adesão por modali-
dades da Lei nº 11.941/09 pela pessoa jurídica sucessora.

(ii) Da Situação Cadastral para Acesso aos Serviços pela Internet

A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2010 prevê as situações cadastrais nas quais os optantes 
pelas modalidades da Lei nº 11.941/09 devem ser encontrar, a fim de permitir a apresentação 
das informações necessárias à consolidação dos débitos de que trata o artigo 15 da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, sendo certo que a não regularização da situação cadastral im-
plicará na impossibilidade de consolidação dos débitos e, consequentemente, no cancelamento 
do requerimento de adesão.  

O acesso pelas pessoas jurídicas com inscrição baixada no CNPJ, por incorporação ou fusão, 
será feito pela pessoa jurídica sucessora, desde que esta última esteja com a situação cadastral 
nos termos da referida Portaria. 
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O presente informativo tem por fim comentar as principais mudanças recentemente ocorridas na Legislação  
Tributária. Surgindo dúvidas, os profissionais estarão à disposição para esclarecimentos adicionais.
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(iii) Efeitos do Cancelamento de Requerimentos de Adesão

Os contribuintes que tiverem cancelados seus requerimentos de adesão por modalidades de que 
tratam os artigos 1º a 3º da Lei nº 11.941/09 poderão ter os pagamentos:

(a) �restituídos, por meio da apresentação de pedido de restituição ou de declaração de com-
pensação; ou

(b) �na hipótese de incorporação, fusão ou cisão após a referida adesão, aproveitados pela pes-
soa jurídica sucessora, para amortização dos seus débitos consolidados em qualquer modali-
dade por ela aderida. Para tanto, a pessoa jurídica sucessora deverá promover a retificação 
dos documentos de arrecadação. 

O contribuinte que teve seu requerimento de adesão cancelado poderá requerer a regulariza-
ção de quaisquer modalidades previstas nos artigos 1º a 3º da Lei 11.941/09, caso comprove a 
quitação integral dos débitos passíveis de inclusão na respectiva modalidade, mediante paga-
mento realizado até 16 de agosto de 2010.

(iv) Reabertura do Prazo para Desistência de Ações Judiciais e Administrativas 

Estão reabertos, até 30 de setembro de 2010, os prazos para apresentação de pedido de de-
sistência das ações judiciais ou administrativas em curso, para os optantes pelos parcelamentos 
ou pagamento à vista previstos nos artigos 1º a 3º da Lei nº 11.941/09, desde que o contribuinte 
tenha apresentado manifestação acerca da inclusão da totalidade ou não de seus débitos nas 
modalidades de parcelamento previstas na Lei nº 11.941/09, e, no caso da inclusão parcial, 
tenha indicado os débitos que pretendia incluir no parcelamento, conforme determinava a Por-
taria Conjunta PGFN/RFB nº 11/2010. 


